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Notícia do STF 
 
 

MP-RJ tem atribuição para apurar possíveis irregularidades em contratações da 
Petrobras  
 
O ministro Dias Toffoli aplicou jurisprudência da Suprema Corte para dirimir conflito 
negativo de atribuições entre o Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro (MP-RJ) e o 
Ministério Público Federal (MPF) e conferiu ao MP-RJ a atribuição para apurar possíveis 
ilegalidades em contratações realizadas pela Petrobras. 
 
Em sua decisão, tomada nos autos da Ação Cível Originária (ACO) 1673, o ministro baseou-
se em decisões da Suprema Corte, segundo a qual é atribuição do Ministério Público 
estadual apurar irregularidades no âmbito de sociedades de economia mista, em 
consonância com o disposto no artigo 109, incisos I e IV, da Constituição Federal (CF) e 
com o teor das Súmulas 517 e 556 do STF. 
 
Entre os precedentes citados pelo ministro em sua decisão, estão a ACO 897, relatada pela 
ministra Ellen Gracie (aposentada) no Plenário da Suprema Corte, e recurso de agravo 
regimental interposto na ACO 1233, relatada pelo ministro Menezes Direito (falecido). 
Reportou-se, também, à ACO 972, em cujo julgamento seu relator, ministro Cezar Peluso, 
afirmou que “a simples participação ou controle acionário majoritário por parte da 
Petrobras não serve para caracterizar qualquer das hipóteses de exceção legal, que se 
configuram apenas quando o objeto da investigação esteja ligado à defesa do patrimônio 
nacional ou dos direitos constitucionais do cidadão, previstas na Lei nº 75/93”. 
 
O caso 
O conflito de atribuições surgiu tendo em vista a apuração de possíveis irregularidades em 
contratações realizadas pela Petrobras, apontadas em acórdão (decisão colegiada) do 
Tribunal de Contas da União (TCU). A corte de contas determinou que a empresa se 
abstivesse de aplicar às suas licitações e contratos o Decreto nº 2.745/98 e o artigo 67 da 
Lei 9.478/97, que permitem a aquisição de bens e serviços em procedimento licitatório 
simplificado e passasse a observar os ditames da Lei 8.666/93 (Lei de Licitações). 
 
Ao receber o procedimento administrativo referente ao caso, o MPF encaminhou os autos 
ao MP-RJ. Este, entretanto, suscitou conflito negativo de atribuições, por entender que o 
artigo 6º, inciso VII, da Lei Complementar (LC) 75/1993, disporia ser atribuição de 
procurador da República a propositura de ações visando à declaração de nulidade de atos 
ou contratos geradores de endividamento externo da União, de suas autarquias, fundações 
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e demais entidades controladas pelo Poder Público Federal, ou com repercussão direta ou 
indireta em suas finanças. 
 
Instado a se manifestar, o MPF, por seu turno, observou que, por se tratar de irregularidade 
apontada em sociedade de economia mista, caberia aplicar a jurisprudência do STF no 
sentido de que, neste caso, o MPF não tem atribuição para propor eventual ação civil 
pública ou ação civil por ato de improbidade administrativa. 
 
Ouvida a respeito, a Procuradoria-Geral da República opinou pelo reconhecimento da 
atribuição do MP-RJ para apurar as irregularidades apontadas pelo TCU. 
 
Processo: ACO. 1673 
Leia mais...  
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
 
Situação de empresa concordatária pode justificar mudança de foro eleito 
em contrato  
 
A difícil condição financeira de sociedade em concordata justifica a mudança de foro eleito em 
contrato, desde que não haja prejuízo para a outra parte. A decisão foi proferida pela maioria dos 
ministros da Terceira Turma, que negou provimento a recurso da Caixa Econômica Federal (CEF).  
 
A instituição financeira pretendia reverter julgado do Tribunal Regional Federal da 4ª Região 
(TRF4), que manteve a Justiça Federal de Curitiba como competente para julgar ação por danos 
morais e materiais movida contra a CEF por empresa de engenharia.  
 
A empresa firmou contrato com a CEF em 2003, para a construção de blocos de apartamentos 
pelo Programa de Arrendamento Residencial (PAR), no valor de R$ 3,2 milhões. Entretanto, a 
empresa alegou que a obra não poderia ser concluída pelo preço pactuado devido a necessidades 
não previstas, como reforço estrutural na área da construção.  
 
Apesar dos avisos de insustentabilidade do projeto, a CEF não reviu o valor do contrato nem 
ressarciu a empresa das despesas extraordinárias, o que a levou a pedir concordata preventiva em 
Curitiba. Posteriormente, ajuizou ação de reparação por danos materiais e compensação por 
danos morais contra a CEF, alegando que sua derrocada financeira teria sido causada pela 
instituição.  
 
A CEF suscitou incompetência do órgão julgador curitibano e alegou que, como os imóveis seriam 
construídos em Belém do Pará, lá deveriam ser processadas eventuais ações. Isso estaria previsto 
no contrato e também seria determinado pelo artigo 95 do Código de Processo Civil (CPC), que 
prevê que a competência para julgar ações tratando de direito real sobre imóveis é do foro no qual 
eles se situam. O TRF4 acolheu recurso da empresa de engenharia e manteve a competência da 
Vara Federal de Curitiba.  
 
Vícios no contrato 
O TRF4 considerou que a cláusula do contrato que estabeleceu o foro em Belém teria vícios. 
Também apontou que a mudança de foro para Curitiba não traria prejuízo para a CEF, já que ela 
tem representação legal nas duas cidades. A instituição financeira interpôs recurso ao STJ, 
insistindo na tese de desrespeito ao artigo 95 do CPC.  
 
A CEF alegou também violação do artigo 111 do CPC, que define que a competência é 
inderrogável por convenção das partes, e do artigo 3º do Código de Defesa do Consumidor (CDC), 
que define obrigações de fornecedores de bens e serviços. Afirmou que a alegada hipossuficiência 
deveria ser aferida no momento da contratação e não justificaria a invalidação de cláusula de 
eleição.  
 
Em suas considerações, a relatora do processo, ministra Nancy Andrighi, apontou que o CDC não 
é aplicável à hipótese. O STJ aceita excepcionalmente que o Código seja aplicado em favor de 
pessoas jurídicas quando há típica relação de consumo, circunstância, contudo, que não ocorre na 
hipótese. A CEF não atuou como banco visando lucro, mas como agente público gerindo o PAR e 
estimulando a construção de moradias populares.  
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Quanto ao artigo 95 do CPC, a ministra entendeu que a ação não trata de direito real sobre 
imóveis. “Não se discute nenhuma questão relacionada à matéria disciplinada pelo direito real, tal 
como ocorre nas ações possessórias”, esclareceu. “O que se discute na presente demanda são os 
supostos prejuízos sofridos pela empresa recorrida em razão da quebra contratual”, afirmou a 
ministra no voto.  
 
Hipossuficiência 
A respeito da hipossuficiência, a ministra salientou que a eleição de foro em contrato é válida, 
salvo se a parte não tinha conhecimento suficiente das consequências, se inviabilizar ou dificultar o 
acesso ao Judiciário ou se for contrato de obrigatória adesão para fornecimento de produto ou 
serviço exclusivo por determinada empresa. O TRF4 reconheceu que o contrato era de adesão e 
que a empresa de engenharia seria hipossuficiente.  
 
A ministra Nancy Andrighi afirmou que tão somente o porte da CEF não torna a parte adversa 
vulnerável e hipossuficiente. A condição de concordatária, todavia, demonstra a dificuldade de 
acesso ao Judiciário da empresa recorrida, economicamente fragilizada. Destacou, ademais, que 
não haveria prejuízo à CEF, conforme observado pelo TRF4, considerando sua abrangência 
nacional.  
 
Acompanharam o voto da relatora, negando provimento ao recurso da CEF, os ministros Massami 
Uyeda e Paulo de Tarso Sanseverino. Ficaram vencidos os ministros Sidnei Beneti e Villas Bôas 
Cueva.  
 
Processo: REsp. 1073.962 
Leia mais... 
  

Dano moral coletivo avança e inova na jurisprudência do STJ 
A possibilidade de indenização por dano moral está prevista na Constituição Federal, em seu 
artigo 5º, inciso V. O texto não restringe a violação à esfera individual, e mudanças históricas e 
legislativas têm levado a doutrina e a jurisprudência a entender que, quando são atingidos valores 
e interesses fundamentais de um grupo, não há como negar a essa coletividade a defesa do seu 
patrimônio imaterial.  
 
O dano moral coletivo é a lesão na esfera moral de uma comunidade, isto é, a violação de valores 
coletivos, atingidos injustificadamente do ponto de vista jurídico. Essas ações podem tratar de 
dano ambiental (lesão ao equilíbrio ecológico, à qualidade de vida e à saúde da coletividade), 
desrespeito aos direitos do consumidor (por exemplo, por publicidade abusiva), danos ao 
patrimônio histórico e artístico, violação à honra de determinada comunidade (negra, judaica, 
japonesa, indígena etc.) e até fraude a licitações.  
 
A ministra do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Nancy Andrighi vê no Código de Defesa do 
Consumidor um divisor de águas no enfrentamento do tema. No julgamento do Recurso Especial 
(REsp) 636.021, em 2008, a ministra afirmou que o artigo 81 do CDC rompeu com a tradição 
jurídica clássica, de que só indivíduos seriam titulares de um interesse juridicamente tutelado ou de 
uma vontade protegida pelo ordenamento.  
 
Com o CDC, “criam-se direitos cujo sujeito é uma coletividade difusa, indeterminada, que não goza 
de personalidade jurídica e cuja pretensão só pode ser satisfeita quando deduzida em juízo por 
representantes adequados”, explicou Andrighi, em seu voto.  
 
Na mesma linha, a ministra citou o Estatuto da Criança e do Adolescente, que no artigo 208 
permite que o Ministério Público ajuíze ações de responsabilidade por ofensa aos direitos 
assegurados à criança e ao adolescente. A ministra classifica como inquestionável a existência, no 
sistema legal brasileiro, dos interesses difusos e coletivos.  
 
Uma das consequências dessa evolução legislativa seria o reconhecimento de que a lesão a um 
bem difuso ou coletivo corresponde a um dano não patrimonial. Dano que, para a ministra, deve 
encontrar uma compensação.  
 
“Nosso ordenamento jurídico não exclui a possibilidade de que um grupo de pessoas venha a ter 
um interesse difuso ou coletivo de natureza não patrimonial lesado, nascendo aí a pretensão de 
ver tal dano reparado. Nosso sistema jurídico admite, em poucas palavras, a existência de danos 
extrapatrimoniais coletivos, ou, na denominação mais corriqueira, de danos morais coletivos”, 
concluiu Andrighi.  
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Vinculação individual  
A posição da ministra Andrighi encontra eco nos Tribunais, mas a ocorrência do dano moral 
coletivo é, ainda hoje, polêmica no STJ. Caso a caso, os ministros analisam a existência desse tipo 
de violação, independentemente de os atos causarem efetiva perturbação física ou mental em 
membros da coletividade. Ou seja, é possível a existência do dano moral coletivo mesmo que 
nenhum indivíduo sofra, de imediato, prejuízo com o ato apontado como causador?  
 
Em 2009, a Primeira Turma negou um recurso em que se discutia a ocorrência de dano moral 
coletivo, porque entendeu “necessária sua vinculação com a noção de dor, sofrimento psíquico e 
de caráter individual, incompatível, assim, com a noção de transindividualidade – 
indeterminabilidade do sujeito passivo, indivisibilidade da ofensa e de reparação da lesão” (REsp 
971.844).  
 
Naquele caso, o Ministério Público Federal pedia a condenação da empresa Brasil Telecom por ter 
deixado de manter postos de atendimento pessoal aos usuários em todos os municípios do Rio 
Grande do Sul, o que teria violado o direito dos consumidores à prestação de serviços telefônicos 
com padrões de qualidade e regularidade adequados à sua natureza.  
 
O relator, ministro Teori Zavascki, destacou que o acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª 
Região considerou que eventual dano moral, nesses casos, se limitaria a atingir pessoas 
individuais e determinadas. Entendimento que estava de acordo com outros precedentes da 
Turma.  
 
Em 2006, Zavascki também havia relatado outro recurso que debateu a ocorrência de dano moral 
coletivo. O caso se referia a dano ambiental cometido pelo município de Uberlândia (MG) e por 
uma empresa imobiliária, durante a implantação de um loteamento.  
 
A Turma reafirmou seu entendimento de que a vítima do dano moral deve ser, necessariamente, 
uma pessoa. “Não existe ’dano moral ao meio ambiente’. Muito menos ofensa moral aos mares, 
rios, à Mata Atlântica ou mesmo agressão moral a uma coletividade ou a um grupo de pessoas 
não identificadas. A ofensa moral sempre se dirige à pessoa enquanto portadora de individualidade 
própria; de um vultus singular e único” (REsp 598.281).  
 
Dano não presumível 
Em outro julgamento ocorrido na Primeira Turma, em 2008, o relator do recurso, ministro Luiz Fux, 
fez ponderações a respeito da existência de dano moral coletivo. Naquele caso, o Ministério 
Público pedia a condenação de empresa que havia fraudado uma licitação a pagar dano moral 
coletivo ao município de Uruguaiana (RS) (REsp 821.891).  
 
Em primeira instância, a juíza havia entendido que “por não se tratar de situação típica da 
existência de dano moral puro, não há como simplesmente presumi-la. Seria necessária prova no 
sentido de que a municipalidade, de alguma forma, tenha perdido a consideração e a 
respeitabilidade” e que a sociedade efetivamente tenha sido lesada e abalada moralmente.  
 
Na apelação, o dano coletivo também foi repelido. “A fraude à licitação não gerou abalo moral à 
coletividade. Aliás, o nexo causal, como pressuposto basilar do dano moral, não exsurge a fim de 
determiná-lo, levando ao entendimento de que a simples presunção não pode sustentar a 
condenação pretendida”. Ao negar o recurso, o ministro Fux afirmou que é preciso haver a 
comprovação de efetivo prejuízo para superar o caráter individual do dano moral.  
 
Prova prescindível  
Em dezembro de 2009, ao julgar na Segunda Turma um recurso por ela relatado, a ministra Eliana 
Calmon reconheceu que a reparação de dano moral coletivo é tema bastante novo no STJ. 
Naquele caso, uma concessionária do serviço de transporte público pretendia condicionar a 
utilização do benefício do acesso gratuito de idosos no transporte coletivo (passe livre) ao prévio 
cadastramento, apesar de o Estatuto do Idoso exigir apenas a apresentação de documento de 
identidade (REsp 1.057.274).  
 
A ação civil pública, entre outros pedidos, pleiteava a indenização do dano moral coletivo. A 
ministra reconheceu os precedentes que afastavam a possibilidade de se configurar tal dano à 
coletividade, porém, asseverou que a posição não poderia mais ser aceita. “As relações jurídicas 
caminham para uma massificação, e a lesão aos interesses de massa não pode ficar sem 
reparação, sob pena de criar-se litigiosidade contida que levará ao fracasso do direito como forma 
de prevenir e reparar os conflitos sociais”, ponderou.  



 
A Segunda Turma concluiu que o dano moral coletivo pode ser examinado e mensurado. Para 
Calmon, o dano extrapatrimonial coletivo prescindiria da prova da dor, sentimento ou abalo 
psicológico sofridos pelos indivíduos. “É evidente que uma coletividade de índios pode sofrer 
ofensa à honra, à sua dignidade, à sua boa reputação, à sua história, costumes e tradições”, disse 
a ministra.  
 
A dor, a repulsa, a indignação não são sentidas pela coletividade da mesma forma como pelos 
indivíduos, explicou a relatora: “Estas decorrem do sentimento coletivo de participar de 
determinado grupo ou coletividade, relacionando a própria individualidade à ideia do coletivo.” A 
ministra citou vários doutrinadores que já se pronunciaram pela pertinência e necessidade de 
reparação do dano moral coletivo.  
 
Dano ambiental 
Em dezembro de 2010, a Segunda Turma voltou a enfrentar o tema, desta vez em um recurso 
relativo a dano ambiental. Os ministros reafirmaram o entendimento de que a necessidade de 
reparação integral da lesão causada ao meio ambiente permite a cumulação de obrigações de 
fazer e indenizar (REsp 1.180.078).  
 
No caso, a ação civil pública buscava a responsabilização pelo desmatamento de área de mata 
nativa. O degradador foi condenado a reparar o estrago, mas até a questão chegar ao STJ, a 
necessidade de indenização por dano moral coletivo não havia sido reconhecida.  
 
O relator, ministro Herman Benjamin, destacou que a reparação ambiental deve ser feita da forma 
mais completa. “A condenação a recuperar a área lesionada não exclui o dever de indenizar”, 
disse Benjamin, sobretudo pelo dano interino (o que permanece entre o fato e a reparação), o 
dano residual e o dano moral coletivo.  
 
“A indenização, além de sua função subsidiária (quando a reparação in natura não for total ou 
parcialmente possível), cabe de forma cumulativa, como compensação pecuniária pelos danos 
reflexos e pela perda da qualidade ambiental até a sua efetiva restauração”, explicou o ministro 
Benjamin. No mesmo sentido julgou a Turma no REsp 1.178.294, da relatoria do ministro Mauro 
Campbell.  
 
Atendimento bancário 
Nas Turmas de direito privado do STJ, a ocorrência de dano moral coletivo tem sido reconhecida 
em diversas situações. Em fevereiro passado, a Terceira Turma confirmou a condenação de um 
banco em danos morais coletivos por manter caixa de atendimento preferencial somente no 
segundo andar de uma agência, acessível apenas por escadaria de 23 degraus. Os ministros 
consideraram desarrazoado submeter a tal desgaste quem já possui dificuldade de locomoção 
(REsp 1.221.756).  
 
O relator, ministro Massami Uyeda, destacou que, embora o Código de Defesa do Consumidor 
(CDC) admita a indenização por danos morais coletivos e difusos, não é qualquer atentado aos 
interesses dos consumidores que pode acarretar esse tipo de dano, resultando na 
responsabilidade civil.  
 
“É preciso que o fato transgressor seja de razoável significância e transborde os limites da 
tolerabilidade. Ele deve ser grave o suficiente para produzir verdadeiros sofrimentos, 
intranquilidade social e alterações relevantes na ordem extrapatrimonial coletiva”, esclareceu o 
relator.  
 
Para o ministro Uyeda, este era o caso dos autos. Ele afirmou não ser razoável submeter aqueles 
que já possuem dificuldades de locomoção (idosos, deficientes físicos, gestantes) à situação 
desgastante de subir 23 degraus de escada para acessar um caixa preferencial. O ministro 
destacou que a agência tinha condições de propiciar melhor forma de atendimento. A indenização 
ficou em R$ 50 mil.  
 
Medicamento ineficaz 
Em outro julgamento emblemático sobre o tema no STJ, a Terceira Turma confirmou condenação 
do laboratório Schering do Brasil ao pagamento de danos morais coletivos no valor de R$ 1 
milhão, em decorrência da colocação no mercado do anticoncepcional Microvlar sem o princípio 
ativo, o que ocasionou a gravidez de diversas consumidoras (REsp 866.636).  
 
O caso das "pílulas de farinha" – como ficou conhecido o fato – aconteceu em 1998 e foi resultante 



da fabricação de pílulas para o teste de uma máquina embaladora do laboratório, mas o 
medicamento acabou chegando ao mercado para consumo.  
 
Na origem, a ação civil pública foi ajuizada pela Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor 
de São Paulo (Procon) e pelo Estado de São Paulo. Os fatos foram relacionados diretamente à 
necessidade de respeito à segurança do consumidor, ao direito de informação que estes possuem 
e à compensação pelos danos morais sofridos.  
 
Os danos morais causados à coletividade foram reconhecidos logo na primeira instância, e 
confirmados na apelação. O juiz chegou a afirmar que “o dano moral é dedutível das próprias 
circunstâncias em que ocorreram os fatos”. O laboratório pediu, no recurso especial, produção de 
prova pericial, para que fosse averiguada a efetiva ocorrência de dano moral à coletividade.  
 
A ministra Andrighi considerou incongruente o pedido de perícia, na medida em que a prova 
somente poderia ser produzida a partir de um estudo sobre consumidoras individualizadas. Para a 
ministra, a contestação seria uma “irresignação de mérito, qual seja, uma eventual impossibilidade 
de reconhecimento de danos morais a serem compensados diretamente para a sociedade e não 
para indivíduos determinados”.  
 
Processo: REsp. 636021, REsp. 971844, REsp. 598281, REsp. 821891, REsp. 1057274, REsp. 
1180078, REsp. 1178294, REsp. 1221756 e RESp. 866636 
Leia mais... 
 
Juros no pé, cobrados por construtora antes da entrega das chaves, são 
legais  
Não existe venda a prazo com preço de venda à vista. Com esse argumento, a Segunda Seção 
reverteu decisão da Quarta Turma que havia identificado abuso contratual na cobrança dos 
chamados “juros no pé”. Por maioria de seis a três, os ministros do colegiado responsável por 
casos de direito privado manteve a jurisprudência tradicional da corte, pela legalidade da cobrança.  
 
Os “juros no pé” são juros de caráter compensatório cobrados pela incorporadora antes da entrega 
das chaves do imóvel em construção. Para a Quarta Turma, nessa fase não haveria empréstimo 
de capital pela construtora ao comprador, nem uso do imóvel por este, o que tornaria a previsão 
contratual descabida.  
 
Segundo o voto do ministro Luis Felipe Salomão na decisão revertida pela Seção, a hipótese 
configuraria “aberrante cobrança reversa de juros”, pagos por quem entrega o capital em favor de 
quem toma o empréstimo.  
 
Legalidade firme 
Para o ministro Antonio Carlos Ferreira, porém, o assunto não é novo no STJ, que 
tradicionalmente considera legais as cláusulas contratuais de promessa de compra e venda de 
imóvel em construção que preveem tal cobrança. Condutor do voto que prevaleceu, ele apontou 
diversas decisões nesse sentido, com julgados de relatores e colegiados diferentes entre 2002 e 
2009.  
 
O ministro, designado relator para o acórdão, afirmou que a comercialização de imóvel na planta 
facilita o acesso à moradia e, em regra, constitui excelente investimento para o comprador, que 
adquire o bem com valor bastante inferior ao preço do imóvel pronto.  
 
Equilíbrio 
O ministro Ferreira argumentou também que a relação contratual estabelece obrigações para 
ambas as partes. “Enquanto o comprador tem a obrigação de pagar o preço ajustado, o 
incorporador assume toda a responsabilidade pela conclusão do empreendimento: aquisição do 
terreno, concepção do projeto de edificação, aprovação dos documentos junto aos órgãos 
competentes, efetuação dos registros no cartório, construção da obra (ou sua supervisão) e venda 
das unidades, diretamente ou por meio de terceiros”, afirmou.  
 
Além disso, a quitação da compra do imóvel em produção deveria ser feita à vista. Se o 
incorporador oferece prazo adicional para o comprador pagar, mediante parcelamento do preço, é 
um favorecimento financeiro ofertado.  
 
“Em tal hipótese, em decorrência dessa convergência de interesses, o incorporador estará 
antecipando os recursos que são de responsabilidade do adquirente, destinados a assegurar o 
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regular andamento do empreendimento. Afigura-se, nessa situação, legítima a cobrança de juros 
compensatórios”, concluiu.  
 
Para o ministro, a exclusão dos juros compensatórios convencionados entre as partes altera o 
equilíbrio financeiro da operação e a reciprocidade do contrato.  
 
Prazo à vista 
O ministro considerou ainda que seria injusto com aquele que paga o preço à vista que o optante 
pela compra parcelada pagasse exatamente o mesmo preço, sem nenhum acréscimo.  
 
“De fato, como reiteradamente alertam os órgãos de defesa dos consumidores, não existe venda a 
prazo pelo preço de venda à vista. O que pode acontecer é o consumidor comprar à vista pagando 
o preço correspondente da venda a prazo”, ponderou.  
 
Transparência contratual 
Ferreira entendeu também que a previsão contratual explícita dos juros atende melhor o direito à 
informação do consumidor previsto no Código de Defesa do Consumidor (CDC).  
 
“Ninguém duvida que esses juros compensatórios, relativos ao período anterior à entrega das 
chaves, se não puderem ser convencionados no contrato, serão incluídos no preço final da obra e 
suportados pelo adquirente, sendo dosados, porém, de acordo com a boa ou má intenção do 
incorporador”, considerou o relator.  
 
“Se os juros compensatórios estiverem previstos no compromisso de compra e venda, o 
incorporador estará assumindo que não os incluiu no custo final da obra. Isso traz maior 
transparência ao contrato, abrindo inclusive a possibilidade de o Judiciário corrigir eventuais 
abusos”, concluiu.  
 
A posição do ministro Antonio Carlos Ferreira foi acompanhada pelos ministros Isabel Gallotti, 
Villas Bôas Cueva, Marco Buzzi, Raul Araújo e Massami Uyeda. Com o relator Sidnei Beneti, 
vencidos, ficaram os ministros Paulo de Tarso Sanseverino e Nancy Andrighi. 
 
Processo: EREsp. 670117 
Leia mais...  
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 

(retornar ao sumário) 
 

Jurisprudência 
 
Julgados indicados do TJERJ 
 
Acórdãos 
 
0028527-40.2012.8.19.0000 – rel. Des. Alexandre Freitas Câmara, j. 13.06.2012 e p. 
18.06.2012 
Direito Processual Civil. Tutela inibitória antecipada postulada em processo autônomo como se 
cautelar fosse. Fungibilidade prevista no art. 273, § 7º, do CPC que não se confunde com o 
conceito de conversibilidade. Determinação de emenda da inicial que se revela descabida, 
devendo prevalecer a via eleita pelo demandante. Recurso provido liminarmente. 
 
0008643-90.2010.8.19.0001 – rel. Des. Alexandre Freitas Câmara, j. 13.06.2012 e p. 
18.06.2012 
Direito civil. Direito Processual Civil. Demanda reparatória por danos morais e materiais. 
Pescadores que alegam prejuízos patrimoniais e extrapatrimoniais decorrentes de 
empreendimento da Petrobras. Sentença de procedência. Apelação da ré. Autores que 
comprovam a condição de pescadores, bem como a atuação na área de influência do projeto. 
Estudo sócio-econômico e ambiental que aponta interferências sobre a atividade pesqueira, 
sobretudo no que diz respeito ao tráfego marinho local. Danos potenciais analisados no estudo em 
questão que não se prestam à comprovação dos danos concretos e individuais alegados pelos 
demandantes. Necessidade de demonstração efetiva e pessoal da lesão. Autor que postula prova 
pericial tão-somente para a comprovação da renda. Para a prova do nexo de causalidade, os 
demandantes requereram a produção de prova oral. Conclusão de que as obras efetivamente 
causaram danos aos autores que demandaria prova pericial específica cuja realização sequer foi 
cogitada pelos autores. Impossibilidade de substituição deste meio de prova pela testemunhal. 
Inteligência dos arts. 145 e 400, II, ambos do CPC. Ausência de prova dos fatos constitutivos do 
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direito alegado na inicial. Anulação do feito para a produção das provas que não foram produzidas 
na primeira instância que se revela desnecessária, sobretudo pelo fato de que não se prestam a 
demonstrar a veracidade das afirmações que restaram controversas nos autos. Provimento do 
recurso para julgar improcedente o pedido autoral. 
 
0010961-77.2009.8.19.0002 – rel. Des. Jessé Torres, j. 13.06.2012 e p. 18.06.2012 
Condomínio edilício. Confronto entre a vontade majoritária assentada em assembleia dos 
condôminos e as normas dispostas na convenção de condomínio. Compreensão majoritária no 
sentido de que deve prevalecer o disposto na convenção. As decisões tomadas em Assembleia, 
pelo quórum que a Convenção fixar, obrigam todos os condôminos (art. 24, § 1º, da Lei nº 
4.591/64). Convenção de Condomínio que exige unanimidade nas deliberações sobre o destino do 
edifício ou de suas unidades autônomas, bem como para decidir sobre matéria que altere o direito 
de propriedade dos condôminos. Não pode prevalecer a deliberação assemblear que deixou de 
observar o quórum exigido, dado que presentes apenas 18 do total de 26 condôminos, sendo certo 
que dois deles votaram contra a manutenção da demarcação. As deliberações da assembleia “são 
soberanas” desde que nos limites de sua competência. Recurso a que se nega provimento, por 
maioria. 
Fonte: 2ª Câmara Cível 
 
0308085-16.2008.8.19.0001 – rel. Des. Paulo Maurício Pereira, j. 30.05.2012 e p. 
04.06.2012 

1) Ação de indenização por danos material e moral. Relação de consumo. Dever de informação. 
Ensino su-perior. Diferença entre licenciatura plena e bachare-lado. Sentença de procedência. - 2) 
Preliminar de ile-gitimidade passiva que se rejeita, aplicada a teoria da asserção. - 3) Ausência de 
prova de que o autor foi de-vida e precisamente informado sobre a diferença entre um curso e 
outro. Incidência do art. 14, § 3º, do CDC. - 4) Autor impedido de obter registro profissional junto ao 
Conselho Regional de Educação Física com habili-tação plena, que exige curso a nível de 
bacharelado. Dano moral configurado. - 5) Valor da indenização que se reduz, a fim de adequá-lo 
aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade e aos parâmetros adotados por este 
Colegiado. - 6) Injustificável a obri-gação do réu de custear a complementação do curso do autor, 
inclusive arcando com material didático. Dano material excluído. - 7) Provimento parcial do 
segundo recurso (do réu). Desprovido o primeiro (do autor). 
 

0123996-04.1998.8.19.0001 – rel. Des. André Ribeiro, j. 06.06.2012 e p. 15.06.2012 
Ação civil pública. Consumidor. Cheque especial. Lis. Cláusulas abusivas. Nulidade. Preliminares. 
A transação realizada pelo Itaú e o MP do Estado do Rio Grande do Sul de forma alguma 
inviabiliza o julgamento desta Ação Civil Pública, uma vez que as questões lá dispostas divergem 
dos limites da presente lide. Não há que se falar em impossibilidade jurídica do pedido, haja vista o 
regime trazido pelo CDC acerca das cláusulas abusivas como nulas de pleno direito, conforme seu 
artigo 51 e incisos. Assim, em se considerando nula a cláusula, por certo a cobrança que nela se 
sustenta configura-se como cobrança indevida, a possibilitar repetição em dobro, conforme artigo 
42, parágrafo único, da referida lei. Os contratos impugnados demonstram os bancos-réus na 
condição de fornecedores de serviços de crédito dirigidos aos que com eles pretendam contratar 
como consumidores finais do serviço, devendo estes ser enquadrados como consumidores na 
forma do artigo 2º do CDC. A cláusula 3.4 representam desvantagem excessiva ao consumidor, 
porquanto permite que lançamento ultimado unilateralmente pelo banco goze de força similar a 
título executivo. A cláusula 8 revela dação de nota promissória pelo consumidor, sem valor e 
vencimentos expressos, como garantia do contrato. Cuida-se inegavelmente de cláusula abusiva, 
porque violadora do princípio da boa-fé consagrado no art. 51, inciso IV do Código de Defesa do 
Consumidor, representando, ademais, manifesta desvantagem ao consumidor. Igualmente, é nula 
a cláusula contratual 16 em que o devedor autoriza o credor a sacar, para cobrança, letra de 
câmbio representativo de qualquer quantia em atraso, uma vez que diante de suposto conflito de 
interesses se confere ao banco possibilidade de, manu militari, ultimar título de crédito em desfavor 
do consumidor A cláusula 5.8 indica que o banco poderá repassar ao consumidor valor de outros 
tributos e encargos que venham a ser criados, bem como aumento dos atuais. Não vejo aí 
qualquer abuso. Com efeito, apenas indica-se o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
apresentando verdadeira cláusula rebus sic standibus, não vedada pelo CDC, tratando-se de 
repasse lícito ao consumidor dos ônus econômico-financeiros da tributação. No tocante à cláusula 
que estabelece multa de 10% em caso de atraso de pagamento, reputo a mesma abusiva, já que 
contrária à lei. De fato, o art. 52, § 1º, da Lei 8.078/90 (CDC) determina que "as multas de mora 
decorrentes do inadimplemento de obrigações no seu termo não poderão ser superiores a dois por 
cento do valor da prestação". É importante consignar que a hipótese amolda-se ao conceito de 
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mora, que justamente é o atraso no pagamento. Logo, ao se estabelecer a multa em 10 % por 
eventual atraso, há evidente afronta às balizas do CDC. Recurso conhecido e parcialmente 
provido. 
Fonte: Divisão de Jurisprudência 
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